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ANEXO I – Lotes, especificações, quantitativos e orçamento referencia
1. NÃO foram destinados LOTES/COTA para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT/CATSER prevalecerá a especificação do Edital.
	LOTE 
	ITEM
	CÓD. PROD.
	Catmat / Catser
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT
	Valor Máximo Unit.
	Valo Máximo Total

	1
	1
	60417
	17639
	Locação de backdrop com montagem e desmontagem, estruturas modulares de box truss, com peças individuais segmentadas de 1 ou 1/2 metro. Valor por metro linear referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	362
	R$ 51,11
	R$ 18.501,82

	1
	2
	63895
	17639
	Locação de estrutura modular tipo box truss, incluindo fornecimento, transporte, montagem e desmontagem, composta por peças segmentadas de 0,50 m e/ou 1,00 m, para composição de estruturas diversas. Valor por metro linear referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	660
	R$ 50,00
	R$ 33.000,00

	Valor Global LOTE 01: 
	R$ 51.501,82

	2
	1
	63897
	30003
	Locação e instalação de iluminação especial para eventos (moving head – beam, spot e wash). Valor por unidade referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	281
	R$ 150,00
	R$ 42.150,00

	2
	2
	60404
	30003
	Locação e instalação de iluminação para evento, valor por led (canhão, holofote, mini brut). Valor por unidade referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	624
	R$ 60,48
	R$ 37.739,52

	Valor Global LOTE 02:
	R$ 79.889,52

	3
	1
	60503
	21164
	Locação e montagem de Cobertura de palco em lona vinílica para eventos. Estrutura em treliça de alumínio ou aço galvanizado. Valor por m2 referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	2180
	R$ 43,32
	R$ 94.437,60

	3
	2
	63896
	21164
	Locação de coberturas em geral para eventos, com fornecimento, transporte, montagem e desmontagem, utilizando estrutura modular tipo box truss em alumínio, composta por módulos segmentados, com cobertura em lona vinílica, para proteção de espaços diversos, conforme demanda do evento. Valor por m2 referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	2919
	R$ 46,00
	R$ 134.274,00

	3
	3
	60403
	24376
	Locação e montagem de palco para eventos. Estrutura em treliça de alumínio e piso de madeira naval. Valor por m2 referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	1546
	R$ 77,12
	R$ 119.227,52

	Valor Global LOTE 03:
	R$ 347.939,12

	4
	1
	63898
	12556
	Locação de PAINEL LED – Outdoor de alta resolução sendo no mínimo P4mm, composição do pixel SMD, composto por placas de 0,50m x 1,00m, processadora capaz de receber diversos tipos de conexões de entrada, além de notebook com capacidade de reproduzir vídeos em alta definição e qualidade, com softwares próprios para transmissão de vídeos e imagens no telão. Montado em estrutura de treliça box truss em alumínio suficiente para atender o espaço do evento, estaqueada com conjunto de cintas e catracas, em altura a ser definida pelo contratante. O serviço compreende instalação, desinstalação e operação por técnico responsável, com apresentação das devidas ARTs e laudos técnicos conforme exigido em lei. Montagem, desmontagem e frete inclusos, para painéis de até 08m². Valor por m2 referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	336
	R$ 406,67
	R$ 136.641,12

	4
	2
	63899
	12556
	Locação de PAINEL LED – Outdoor de alta resolução sendo no mínimo P4mm, composição do pixel SMD, composto por placas de 0,50m x 1,00m, processadora capaz de receber diversos tipos de conexões de entrada, além de notebook com capacidade de reproduzir vídeos em alta definição e qualidade, com softwares próprios para transmissão de vídeos e imagens no telão. Montado em estrutura de treliça box truss em alumínio suficiente para atender o espaço do evento, estaqueada com conjunto de cintas e catracas, em altura a ser definida pelo contratante. O serviço compreende instalação, desinstalação e operação por técnico responsável, com apresentação das devidas ARTs e laudos técnicos conforme exigido em lei. Montagem, desmontagem e frete inclusos, para painéis acima de 08m². Valor por m2 referente a uma diária (até 24 horas)
	serviço
	321
	R$ 406,67
	R$ 130.541,07

	Valor Global LOTE 04:
	R$ 267.182,19

	5
	1
	63916
	12556
	Sonorização para eventos de pequeno porte, compreendendo o fornecimento, transporte, montagem, instalação, operação assistida e desmontagem de sistema de som profissional, adequado à dimensão e às características do evento. Valor por DIÁRIA (até 24 horas), conforme relação minima de equipamentos
	serviço
	372
	R$ 1.325,00
	R$ 492.900,00

	5
	2
	63917
	12556
	Sonorização de eventos de médio porte, compreendendo o fornecimento, transporte, montagem, instalação, operação assistida e desmontagem de sistema de som profissional, adequado à dimensão e às características do evento. Valor por DIÁRIA (até 24 horas), conforme relação minima de equipamentos
	serviço
	141
	R$ 2.400,00
	R$ 338.400,00

	5
	3
	63918
	12556
	Sonorização de eventos de grande porte, compreendendo o fornecimento, transporte, montagem, instalação, operação assistida e desmontagem de sistema de som profissional, adequado à dimensão e às características do evento. Valor por DIÁRIA (até 24 horas), conforme relação minima de equipamentos
	serviço
	79
	R$ 4.800,00
	R$ 379.200,00

	5
	4
	57437
	12556
	Serviços de sonorização - evento de até 02 (duas) horas, conforme relação minima de equipamentos
	serviço
	71
	R$ 699,32
	R$ 49.651,72

	Valor Global LOTE 05:
	R$ 1.260.151,72

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Valor Total Estimado: R$ 2.006.664,37


3 - A relação mínima dos equipamentos de som mínimos a serem disponibilizados pela empresa para atendimento dos serviços de sonorizações são: 
Sistema de Sonorização – Evento de Grande Porte
· Potência mínima de 20.000W RMS
· 16 subwoofers com alto-falantes de 18”
· 16 caixas acústicas line array ou 3 vias (15”, 12” e super tweeter)
· 08 caixas de médio-grave (12”)
· Sistema de front fill e/ou side fill conforme necessidade do palco
· 12 monitores de palco (retorno)
· 02 mesas de som digitais com no mínimo 32 canais cada (PA e monitor)
· 01 processador de áudio (crossover digital)
· 01 compressor
· 01 multigate
· 02 equalizadores gráficos (se necessário)
· 01 multicabo de no mínimo 32 vias
· 20 microfones com fio
· 05 microfones sem fio
· 02 microfones sem fio com antenas direcionais
· 10 direct boxes (DI)
· Cabos, pedestais, conectores e acessórios necessários
· Equipe técnica
Sistema de Sonorização – Evento de Médio Porte
· Potência mínima de 10.000W RMS
· 06 subwoofers com alto-falantes de 18”
· 06 caixas acústicas line array ou 3 vias (15”, 12” e super tweeter)
· 06 caixas de médio-grave (12”)
· 06 monitores de palco (retorno)
· 01 mesas de som digital com no mínimo 32 canais
· 01 processador de áudio (crossover digital)
· 01 compressor
· 01 multigate
· 02 equalizadores gráficos (se necessário)
· 14 microfones com fio
· 02 microfones sem fio com antenas direcionais
· 06 direct boxes (DI)
· Cabos, pedestais, conectores e acessórios necessários
· Equipe técnica
Sistema de Sonorização – Evento de Pequeno Porte e Evento de Até duas horas
· 02 caixas de som, potência mínima 900W, alto-falante 12” (baixa frequência)
· 02 caixas de som, potência mínima 350W (alta frequência)
· 02 monitores, quando necessário
· 01 mesa de som, digital ou analógica, com no mínimo 08 canais
· 04 microfones com fio
· 02 microfones sem fio
· 02  direct boxes (DI)
· Cabos, pedestais, conectores e acessórios necessários
· Equipe técnica
ANEXO II – Termo de Referência
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser registrado com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Fazenda  – SEFAZ (Órgão Gerenciador)
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 A presente demanda objetiva o Registro de Preços para futuras prestações de serviços de sonorização de eventos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
3.2 Os quantitativos, itens e as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I.
3.3 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.4 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada a partir do dia 07/06/2026.
3.4.1 – O período de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração.
3.4.2 – Caso a licitação seja concluída após a data indicada no item 3.4, o período de validade da Ata de Registro de Preços contará a partir da homologação do procedimento licitatório.
3.5 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.5.1 Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de atendimento às demandas do Município na realização de eventos institucionais, culturais, educacionais, esportivos e comunitários, os quais integram as ações de interesse público e promoção do bem-estar social.

Considerando que tais eventos exigem adequada estrutura de sonorização para garantir a correta transmissão de informações, apresentações e pronunciamentos, verifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviços de sonorização, incluindo fornecimento de equipamentos, instalação, operação e suporte técnico.

A contratação justifica-se, ainda, pela inexistência de estrutura própria suficiente e de mão de obra técnica especializada no quadro do Município, o que torna inviável, sob os aspectos técnico e econômico, a aquisição e manutenção de equipamentos próprios, bem como a execução direta dos serviços.

Dessa forma, a solução por meio de contratação de terceiros especializados revela-se mais eficiente e vantajosa, uma vez que assegura a disponibilização de tecnologia adequada, atualização dos equipamentos, suporte técnico contínuo e redução de custos com manutenção, armazenamento e depreciação de bens públicos.

A contratação encontra amparo nos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, interesse público e continuidade dos serviços públicos, conforme disposto no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações e contratos administrativos.

Assim, resta devidamente fundamentada a necessidade da contratação dos serviços de sonorização, visando assegurar a adequada execução dos eventos promovidos pelo Município, com qualidade, segurança e eficiência.

A contratação está em conformidade com o plano anual de contratações, e foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2026, conforme detalhamento a seguir:
• ID PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2026
• Id do item no PCA: Item 56
• Classe/Grupo: 12083 – Serviços de Sonorização e Iluminação em Eventos

Do estudo técnico preliminar: A aquisição foi planejada com base no levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela de viabilidade da contratação.
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação abrangerá uma solução completa e integrada, incluindo a disponibilização de equipamentos adequados ao porte de cada evento, tais como caixas acústicas, mesas de som, microfones com e sem fio, pedestais, cabos, amplificadores e demais acessórios necessários ao pleno funcionamento do sistema de som, bem como coberturas e palcos eventualmente necessários. Deverá ainda contemplar o transporte, a montagem prévia, a realização de testes técnicos e a operação durante todo o evento.

A execução dos serviços deverá ser realizada por equipe técnica qualificada, responsável pela instalação, regulagem, acompanhamento e suporte contínuo dos equipamentos, garantindo qualidade sonora, estabilidade operacional e pronta resolução de eventuais falhas.

A solução deverá ser dimensionada de acordo com as características de cada evento, considerando fatores como número estimado de participantes, tipo de ambiente (aberto ou fechado), duração e natureza das atividades, assegurando cobertura sonora uniforme e inteligibilidade adequada em toda a área.

Inclui-se, ainda, a responsabilidade da contratada pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados, bem como pela substituição imediata de itens que apresentem falhas durante a execução dos serviços, garantindo a continuidade e a qualidade da prestação.

Dessa forma, a solução como um todo visa assegurar a realização eficiente, segura e tecnicamente adequada dos eventos promovidos pelo Município, proporcionando melhor comunicação com o público e contribuindo para o alcance dos objetivos institucionais, com observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, por este configurar-se como procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando procedimentos das contratações, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, reduzindo, assim, o número de licitações, favorecendo a eficiência e a economicidade, dentre outras vantagens.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1
Requisitos gerais do objeto:
a) Os serviços, itens, suas Especificações Técnicas e respectivas quantidades encontram-se no Anexo I.
b) A execução do objeto deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando-se as legislações específicas e demais regulamentos aplicáveis.
c) A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais indicados pelo Município (local de realização do evento), nos prazos estabelecidos.
d) A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição/ serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
e) A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
f) A contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços, em quantidade e qualidade compatíveis com o porte e as características de cada evento;
g) Os equipamentos utilizados deverão ser modernos, em bom estado de conservação e funcionamento, compatíveis com as exigências técnicas de sonorização profissional; 
h) A prestação dos serviços deverá incluir transporte, montagem, operação, monitoramento técnico e desmontagem de todos os equipamentos; 
i) A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais devidamente capacitados e experientes, responsáveis pela correta instalação e operação dos sistemas de som;
j) Deverá ser assegurada a qualidade do áudio, com clareza na transmissão sonora, ausência de ruídos e cobertura uniforme em toda a área do evento; 
k) A contratada deverá realizar testes prévios de funcionamento dos equipamentos antes do início de cada evento, garantindo pleno desempenho do sistema de sonorização; 
l) Deverá ser assegurado suporte técnico durante toda a realização do evento, com capacidade de resposta imediata para correção de falhas;
m) A instalação dos equipamentos deverá observar normas de segurança aplicáveis, incluindo organização adequada de cabos, fixação segura de estruturas e prevenção de riscos ao público e à equipe;
n) A contratada deverá cumprir rigorosamente os horários e cronogramas definidos pelo Município, garantindo pontualidade na montagem e desmontagem dos equipamentos; 
o) Todos os custos operacionais, incluindo transporte, mão de obra, manutenção e substituição de equipamentos, deverão estar incluídos na proposta; 
p) Os serviços deverão observar a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis à atividade, especialmente no que se refere à segurança elétrica e operacional. 
6.2 - Padrões mínimos de qualidade do objeto:
a) A contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços, em quantidade e qualidade compatíveis com o porte e as características de cada evento; 
b) Os equipamentos utilizados deverão ser modernos, em bom estado de conservação e funcionamento, compatíveis com as exigências técnicas de sonorização profissional; 
c) A prestação dos serviços deverá incluir transporte, montagem, operação, monitoramento técnico e desmontagem de todos os equipamentos;
d) A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais devidamente capacitados e experientes, responsáveis pela correta instalação e operação dos sistemas de som;
e) Deverá ser assegurada a qualidade do áudio, com clareza na transmissão sonora, ausência de ruídos e cobertura uniforme em toda a área do evento; 
f) A contratada deverá realizar testes prévios de funcionamento dos equipamentos antes do início de cada evento, garantindo pleno desempenho do sistema de sonorização; 
g) Deverá ser assegurado suporte técnico durante toda a realização do evento, com capacidade de resposta imediata para correção de falhas; 
h) A instalação dos equipamentos deverá observar normas de segurança aplicáveis, incluindo organização adequada de cabos, fixação segura de estruturas e prevenção de riscos ao público e à equipe; 
i) A contratada deverá cumprir rigorosamente os horários e cronogramas definidos pelo Município, garantindo pontualidade na montagem e desmontagem dos equipamentos;
j) Todos os custos operacionais, incluindo transporte, mão de obra, manutenção e substituição de equipamentos, deverão estar incluídos na proposta; 
k) Os serviços deverão observar a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis à atividade, especialmente no que se refere à segurança elétrica e operacional.
6.3 - Necessidade de apresentação de amostras:
a) Não se aplica a prestação dos serviços.
6.4 - Da Qualificação Técnica da Contratada:

Para fins de comprovação de qualificação técnica, a empresa a ser contratada deverá demonstrar aptidão para a prestação de serviços de sonorização de eventos, mediante apresentação de documentação que comprove sua capacidade técnica e operacional, observados os requisitos mínimos a seguir:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica operacional, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objeto da presente contratação;
b) Prova de registro ou inscrição da empresa licitante e de seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Técnicos Industriais - CRT da região a que estiver vinculado o licitante, dentro do respectivo prazo de validade.
c) Comprovação de que o profissional responsável técnico pertence ao quadro permanente através de Contrato Social, Livro/Ficha de Registro de Empregados ou outro documento que comprove o vínculo do profissional com o licitante, ou por declaração de contratação futura, acompanhada da anuência do profissional indicado.
d) Indicação e comprovação do registro e certificações de profissional Operador de Som responsável (PARA O LOTE 05);
e) Comprovação de que o profissional Operador de Som pertence ao quadro permanente através de Contrato Social, Livro/Ficha de Registro de Empregados ou outro documento que comprove o vínculo do profissional com o licitante, ou por declaração de contratação futura, acompanhada da anuência do profissional indicado (PARA O LOTE 05).
f) Declaração, em nome da empresa licitante, assinada por representante legal e pelo seu responsável técnico:
f.1 - de disponibilidade de equipamentos compatíveis com as exigências técnicas do objeto, em quantidade e qualidade suficientes para atendimento das demandas do Município;
f.2 - que possui estrutura operacional adequada para a execução dos serviços, incluindo logística de transporte, montagem, operação e desmontagem dos equipamentos; 
f.3 - que possui equipe técnica capacitada para a execução dos serviços, garantindo suporte durante a realização dos eventos, bem como que os responsáveis pela instalação/desinstalação possuem certificação em trabalho em altura (NR-35) e instalações elétricas (NR-10) assim como demais certificações necessárias a prestação dos serviços, cujas comprovações serão apresentadas antes do início da prestação dos serviços, ou a qualquer momento durante a prestação dos serviços, caso solicitado pelo Município.

A exigência dos documentos acima visa assegurar que a contratada detenha capacidade técnica e operacional compatível com a complexidade e a relevância dos serviços a serem prestados, garantindo a qualidade, segurança e eficiência na execução do objeto.
6.5 - Da Sustentabilidade:

A presente contratação deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, visando à adoção de práticas que minimizem impactos negativos e promovam o uso racional dos recursos públicos e naturais.

No âmbito ambiental, a contratada deverá adotar medidas que reduzam o consumo de energia elétrica, priorizando o uso de equipamentos de sonorização com maior eficiência energética e menor consumo. Sempre que possível, deverão ser utilizados equipamentos em bom estado de conservação, com manutenção preventiva regular, evitando desperdícios e prolongando sua vida útil.

Deverá ser assegurada, ainda, a correta destinação de resíduos eventualmente gerados na execução dos serviços, especialmente resíduos eletrônicos e materiais de embalagem, observando a legislação ambiental vigente e práticas de logística reversa, quando aplicável.

No que se refere à sustentabilidade operacional, recomenda-se a adoção de boas práticas na montagem e desmontagem dos equipamentos, com organização adequada de cabos e estruturas, evitando desperdícios de materiais e reduzindo riscos de danos aos equipamentos.

Sob o aspecto social, a contratação contribui para a promoção de eventos públicos acessíveis e inclusivos, garantindo a adequada comunicação com a população e fortalecendo a participação social nas atividades promovidas pelo Município.

Dessa forma, a contratação deverá ser executada de maneira a assegurar o equilíbrio entre eficiência operacional, responsabilidade ambiental e atendimento ao interesse público, em consonância com os princípios da sustentabilidade previstos na legislação aplicável.
6.6 - Da Subcontratação:

Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação.
6.7 - Do prazo de prestação dos serviços:
a) A empresa será comunicada da realização do(s) evento(s) e dos equipamentos de sonorização necessários, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do evento.
a.1 – Para o caso de eventos de pequeno porte (até duas horas) a comunicação poderá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do evento.
a.2 – Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e em funcionamento, no prazo mínimo de 02 (duas) horas antes do início do evento, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, a ser previamente agendado e definido com a empresa vencedora quando da emissão da ordem de serviço ou da respectiva requisição do serviço.
a.3 - Os equipamentos deverão ser desinstalados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o término do evento ou imediatamente após o encerramento do evento dependendo do local, devendo ser previamente agendado com a Secretaria Requisitante.
a.4 – Poderá, conforme o caso, ser disponibilizado pela Secretaria Requisitante, cronograma para a prestação dos serviços.
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 - O objeto deste processo será entregue de forma parcelada, mediante empenho, conforme necessidade do Município de Santa Cruz do Sul.
7.2 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
7.3 - A empresa deverá fornecer a(s) quantidade(s) solicitada(s) pelo Município, não podendo, portanto, estipular o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
7.4 – Das Condições de prestação dos serviços, locais e recebimento:
7.4.1 – O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) emitido(s) pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) no(s) local(ais) indicado(s) pelo Município (local de realização do evento), em dia útil, no horário de expediente, mediante agendamento prévio com a Secretaria Requisitante, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) vencedora(s), incluindo deslocamento, frete, instalação e posterior desinstalação, bem como acompanhamento técnico durante a prestação dos serviços.
7.4.1.1 – Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, atender cada local e evento da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade.
7.4.1.2 – A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação dos serviços a verificação das dimensões reais dos locais onde serão executados os mesmos.
7.4.1.3 - Poderá eventualmente ocorrer a realização de mais eventos ao mesmo tempo (simultaneamente) e em locais diferentes, devendo a empresa vencedora responsabilizar-se e possuir equipamentos e equipe técnica suficiente a suprir a demanda do município.
7.4.2 – O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestados livres de despesas pertinentes a materiais, equipamentos, materiais e acessórios necessários, frete, carga, descarga, deslocamento até os locais indicados, mão de obra, instalação, desinstalação e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita prestação dos serviços, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
7.4.3 – O Município, através da Secretaria Requisitante, designará responsável para proceder a fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, determinando quando necessário a regularização das faltas, defeitos e inconsistências observadas.
7.4.4 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
7.4.5 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
7.4.6 – Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá realizar as correções de forma imediata a fim de que não atrapalhe a realização do evento.
7.4.7 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da empresa, devendo a empresa reparar os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.
7.4.8 – A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente as Especificações Técnicas mínimas e a condições contidas no edital e no Termo de Referência, sendo que qualquer alteração ou modificação deverá ser comunicada previamente para a Secretaria requisitante, a qual verificará a procedência e compatibilidade, aprovando ou não a mesma.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 A fiscalização acerca do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
8.2 - A fiscalização técnica ficará responsável por acompanhar a execução dos serviços em cada evento, verificando a qualidade da sonorização, o funcionamento dos equipamentos, a atuação da equipe técnica e o cumprimento dos padrões mínimos estabelecidos, registrando eventuais ocorrências e inconformidades.
8.3 - A contratada deverá manter comunicação contínua com a fiscalização, informando previamente qualquer intercorrência que possa impactar a execução dos serviços, bem como atender prontamente às solicitações e orientações emitidas pelo Município.
8.4 - As ocorrências identificadas durante a execução contratual deverão ser formalmente registradas pelo fiscal do contrato, podendo resultar em notificações à contratada para correção de falhas, aplicação de medidas corretivas ou, quando cabível, abertura de processo para aplicação de penalidades.
8.5 - O recebimento dos serviços ocorrerá de forma provisória, após cada evento, mediante verificação inicial da execução, e de forma definitiva após a conferência da conformidade dos serviços prestados, observados os critérios estabelecidos no instrumento contratual.
8.6 - Os pagamentos à contratada somente serão realizados após o ateste da execução dos serviços pelo fiscal do contrato, condicionado ao cumprimento integral das obrigações assumidas.
8.7 - A gestão contratual também deverá zelar pelo controle de prazos, pela regularidade da execução e pela eficiência na aplicação dos recursos públicos, promovendo o adequado acompanhamento das atividades ao longo de toda a vigência contratual (ata de registro de preços).
8.8 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.9 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Proporcionar todas as condições necessárias para a adequada execução dos serviços de sonorização, disponibilizando informações e orientações pertinentes à realização dos eventos;
b) Indicar previamente à contratada os locais, datas, horários e características dos eventos, com antecedência razoável, para viabilizar o planejamento e a execução dos serviços;
c) Designar servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e acompanhamento da execução contratual, promovendo o controle e a verificação da conformidade dos serviços prestados;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando eventuais ocorrências e comunicando formalmente à contratada quaisquer irregularidades verificadas;
e) Efetuar a conferência dos serviços executados, atestando sua conformidade com as condições estabelecidas no termo de referência e na ata de registro de preços;
f) Efetuar o pagamento à contratada, conforme condições, prazos e critérios estabelecidos no instrumento contratual, após a devida comprovação da execução dos serviços; 
g) Notificar a contratada, por escrito, sobre eventuais falhas, irregularidades ou descumprimentos contratuais, concedendo prazo para saneamento quando cabível; 
h) Zelar pelo cumprimento das normas contratuais e legais aplicáveis, garantindo a regularidade e a transparência na execução do objeto; 
i) Disponibilizar, quando necessário e previamente acordado, acesso aos locais de realização dos eventos para montagem e operação dos equipamentos;
j) Aplicar as penalidades previstas em contrato, quando constatado descumprimento das obrigações assumidas pela contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
b) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
c) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados e pela prestação dos serviços, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
d) Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
e) A contratada deverá cumprir fielmente todas as obrigações assumidas, responsabilizando-se integralmente pela execução dos serviços de sonorização de eventos, observando, no mínimo, o seguinte:
e.1 - Executar os serviços de sonorização conforme as especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas pelo Município, garantindo qualidade, eficiência e continuidade da prestação; 
e.2 - Fornecer todos os equipamentos, materiais, insumos e mão de obra necessários à completa execução dos serviços, sem ônus adicional à Administração; 
e.3 - Disponibilizar equipe técnica qualificada e em número suficiente para a adequada montagem, operação, monitoramento e desmontagem dos sistemas de sonorização; 
e.4 - Realizar a montagem dos equipamentos com antecedência adequada, efetuando testes prévios de funcionamento antes do início de cada evento, assim como a desmontagem posterior no prazo de até 24 (vinte e quatro horas); 
e.5 - Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos durante toda a execução do evento, com suporte técnico imediato para correção de falhas ou substituição de equipamentos defeituosos; 
e.6 - Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga, montagem e desmontagem de todos os equipamentos utilizados; 
e.7 - Manter os equipamentos em perfeito estado de conservação, funcionamento e segurança, realizando manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário; 
e.8 - Observar as normas técnicas, de segurança do trabalho e demais legislações aplicáveis à atividade, prevenindo riscos à integridade dos participantes, da equipe e do patrimônio público; 
e.9 - Garantir qualidade sonora adequada, com clareza na transmissão de áudio e cobertura uniforme em toda a área do evento; 
e.10 - Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pelo Município para montagem, execução e desmontagem dos serviços; 
e.11 - Substituir, imediatamente, equipamentos ou profissionais que não atendam às condições técnicas exigidas ou que comprometam a execução dos serviços; 
e.12 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio público ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos; 
e.13 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e.14 - Atender prontamente às solicitações da fiscalização do contrato, prestando todas as informações necessárias à adequada execução dos serviços;
e.15 – Fornecer aos seus empregados ou responsáveis pela prestação dos serviços, os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem necessários.
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, conforme levantamento da quantidade de serviços (eventos e itens utilizados) realizados no mês anterior.
10.1.1 – Será de responsabilidade da Secretaria requisitante a fiscalização dos serviços executados, assim como o levantamento da quantidade de serviços de sonorização realizados durante o mês.
10.1.2 – Será emitido boletim de medição mensal até o quinto dia útil do mês seguinte em que foram executadas os serviços.
10.2 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
10.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
10.4 Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
10.5 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
10.6 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
10.7 – O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previsto na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1. Da modalidade de contratação
4.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), visando a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para futuras contratações.
11.2. Do critério de julgamento
11.2.1 O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço por LOTE, facultando-se ao interessado a participação em quantos LOTES for(em) de seu interesse.
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1 - Sendo considerado como premissa no levantamento de preços, serão consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, inclusive coletando contratações pelo painel de preços, pesquisando sites de domínio amplo e através de orçamentos. Esta etapa será realizada pela Divisão de Orçamento e Cadastramento do Município.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 Por se tratar de Registro de Preço, não é necessária indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
14. ESTIMATIVA DE EVENTOS
14.1 - Relação com a estimativa de eventos (descrição do evento e local de realização) com o período do evento (ex. 01 dia, 02 dias, 05 dias, 01 turno, duas horas) e a data aproximada (ex. primeiro semestre, mês xxx/ ano xx, etc.):
	Secretaria Municipal de Educação - SEE

	Evento
	Local
	Data
	Período

	Inauguração EMEI Aliança
	EMEI Aliança
	Julho
	1 dia

	Mostra de Trabalhos
	Parque da Oktoberfest
	Agosto
	1 Dia

	Semana da Pátria
	Praça da Bandeira
	Setembro 
	7 Dias

	Dia da Família
	EMEFS
	Maio e Setembro
	5 Dias

	Desfile Cívico
	Rua Mar. Floriano Peixoto
	Setembro
	1 Dia

	Semana da Criança
	AABB e EMEIS
	Outubro
	5 Dias


	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

	Evento
	Local
	Data
	Período

	SEMANA DO EMPREENDEDOR
	CENTRO DE EVENTOS, PARQUE DA OKTOBERFEST 
	04/27
	03 DIAS

	PROJETO CAMINHO DO EMPREENDER
	GAUTEN
	MESES DE JUNHO E JULHO
	20 DIS

	EVENTOS NO GAUTEN
	GAUTEN
	DIVERSAS
	03 DIAS
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Secretaria Municipal de Saúde - SESA
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	Gabinete do Prefeito Municipal

	Informamos que não é possível apresentar cronograma ou listagem prévia detalhada dos eventos a serem atendidos pelo Departamento de Comunicação, os quais demandam os serviços constantes no futuro registro de preços para sonorização.
Isso se deve ao fato de que grande parte das demandas atendidas pelo setor decorre de eventos de caráter imprevisível e eventual, surgindo conforme a necessidade da Administração Pública ao longo do exercício, tais como inaugurações, assinaturas de termos de início de obras, entregas oficiais, coletivas, anúncios institucionais, solenidades extraordinárias e demais atos administrativos que dependem de definições supervenientes.
Dessa forma, por não haver calendário previamente definido para tais ações, resta inviável a elaboração de relação nominal de eventos futuros neste momento.
Ressaltamos, contudo, que a estimativa dos quantitativos foi realizada com base no histórico de consumo do setor, considerando os empenhos realizados nos últimos meses, buscando refletir a demanda real e evitar superestimativas.


	Secretaria Municipal de Turismo - SETUR

	Informamos que não é possível apresentar, neste momento, cronograma ou listagem prévia detalhada dos eventos a serem atendidos pela Secretaria Municipal de Turismo, os quais demandarão serviços de sonorização a serem contemplados em futuro registro de preços.
Tal impossibilidade decorre do fato de que grande parte das demandas atendidas pela Secretaria possui caráter imprevisível e eventual, surgindo conforme as necessidades da Administração Pública ao longo do exercício. Dentre essas demandas, destacam-se eventos turísticos, culturais e institucionais, tais como inaugurações, lançamentos de programações turísticas, festividades locais, recepções oficiais, coletivas de imprensa, anúncios institucionais, bem como outras ações promovidas ou apoiadas pelo Município.
Ressalta-se que muitos desses eventos dependem de definições supervenientes, parcerias, condições climáticas, agendas institucionais e oportunidades de promoção do turismo local, o que inviabiliza a elaboração de um calendário fixo e previamente definido.
Dessa forma, diante da ausência de previsibilidade quanto à totalidade dos eventos futuros, não é possível apresentar, neste momento, relação nominal detalhada.
Por fim, destaca-se que a estimativa dos quantitativos necessários foi realizada com base no histórico de consumo da Secretaria, considerando eventos anteriores e demandas recorrentes, buscando refletir a necessidade real do setor.


Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
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14.2 – A estimativa de eventos, locais de realização e as datas / períodos dispostos no item 14.1 acima, poderá sofrer alterações, ocorrendo exclusões, alterações, modificações, sendo algo meramente informativo, da mesma forma, poderá ser designado de acordo com a necessidade, podendo ocorrer tanto na área urbana quanto no interior do Município, sendo informado pela Secretaria Requisitante.
14.3 – As Secretarias Municipais Requisitantes determinarão, por ocasião da realização de cada um dos eventos por elas programados, quais os equipamentos de sonorização a serem utilizados, de acordo com as quantidades e especificações constantes na Relação Mínima de Equipamentos.
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2026
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 054/2026, Processo Administrativo n.º 071/CELIC/SEFAZ/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras prestações de serviços de SONORIZAÇÃO DE EVENTOS, conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 054/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos)


	LOTE
	ITEM
	CÓD. 
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	UNID.
	Quant.
	Valor Unit.
	Valor Total

	
	
	
	
	
	
	
	


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 – A prestação dos serviços, fornecimento e demais condições deverão obedecer ao Termo de Referência, Anexo II do edital.
1.5 - A empresa será comunicada da realização do(s) evento(s) e dos equipamentos de sonorização necessários, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do evento.
1.5.1 – Para o caso de eventos de pequeno porte (até duas horas) a comunicação poderá ocorrer até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do evento.
1.6 – Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e em funcionamento, no prazo mínimo de 02 (duas) horas antes do início do evento, ou conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, a ser previamente agendado e definido com a empresa vencedora quando da emissão da ordem de serviço ou da respectiva requisição do serviço.
1.7 - Os equipamentos deverão ser desinstalados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o término do evento ou imediatamente após o encerramento do evento dependendo do local, devendo ser previamente agendado com a Secretaria Requisitante.
1.8 – Poderá, conforme o caso, ser disponibilizado pela Secretaria Requisitante, cronograma para a prestação dos serviços.
1.9 -
Requisitos gerais do objeto:
a) Os serviços, itens, suas Especificações Técnicas e respectivas quantidades encontram-se no Anexo I.
b) A execução do objeto deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando-se as legislações específicas e demais regulamentos aplicáveis.
c) A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais indicados pelo Município (local de realização do evento), nos prazos estabelecidos.
d) A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição/ serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
e) A(s) empresa(s) deverá(ão) fornecer a(s) quantidade solicitada(s) pelo Município, não podendo portanto, estipular em sua proposta de preços, o fornecimento de quantidades mínimas ou máximas.
f) A contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços, em quantidade e qualidade compatíveis com o porte e as características de cada evento;
g) Os equipamentos utilizados deverão ser modernos, em bom estado de conservação e funcionamento, compatíveis com as exigências técnicas de sonorização profissional; 
h) A prestação dos serviços deverá incluir transporte, montagem, operação, monitoramento técnico e desmontagem de todos os equipamentos; 
i) A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais devidamente capacitados e experientes, responsáveis pela correta instalação e operação dos sistemas de som;
j) Deverá ser assegurada a qualidade do áudio, com clareza na transmissão sonora, ausência de ruídos e cobertura uniforme em toda a área do evento; 
k) A contratada deverá realizar testes prévios de funcionamento dos equipamentos antes do início de cada evento, garantindo pleno desempenho do sistema de sonorização; 
l) Deverá ser assegurado suporte técnico durante toda a realização do evento, com capacidade de resposta imediata para correção de falhas;
m) A instalação dos equipamentos deverá observar normas de segurança aplicáveis, incluindo organização adequada de cabos, fixação segura de estruturas e prevenção de riscos ao público e à equipe;
n) A contratada deverá cumprir rigorosamente os horários e cronogramas definidos pelo Município, garantindo pontualidade na montagem e desmontagem dos equipamentos; 
o) Todos os custos operacionais, incluindo transporte, mão de obra, manutenção e substituição de equipamentos, deverão estar incluídos na proposta; 
p) Os serviços deverão observar a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis à atividade, especialmente no que se refere à segurança elétrica e operacional. 
1.10 - Padrões mínimos de qualidade do objeto:
a) A contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços, em quantidade e qualidade compatíveis com o porte e as características de cada evento; 
b) Os equipamentos utilizados deverão ser modernos, em bom estado de conservação e funcionamento, compatíveis com as exigências técnicas de sonorização profissional; 
c) A prestação dos serviços deverá incluir transporte, montagem, operação, monitoramento técnico e desmontagem de todos os equipamentos;
d) A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais devidamente capacitados e experientes, responsáveis pela correta instalação e operação dos sistemas de som;
e) Deverá ser assegurada a qualidade do áudio, com clareza na transmissão sonora, ausência de ruídos e cobertura uniforme em toda a área do evento; 
f) A contratada deverá realizar testes prévios de funcionamento dos equipamentos antes do início de cada evento, garantindo pleno desempenho do sistema de sonorização; 
g) Deverá ser assegurado suporte técnico durante toda a realização do evento, com capacidade de resposta imediata para correção de falhas; 
h) A instalação dos equipamentos deverá observar normas de segurança aplicáveis, incluindo organização adequada de cabos, fixação segura de estruturas e prevenção de riscos ao público e à equipe; 
i) A contratada deverá cumprir rigorosamente os horários e cronogramas definidos pelo Município, garantindo pontualidade na montagem e desmontagem dos equipamentos;
j) Todos os custos operacionais, incluindo transporte, mão de obra, manutenção e substituição de equipamentos, deverão estar incluídos na proposta; 
k) Os serviços deverão observar a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis à atividade, especialmente no que se refere à segurança elétrica e operacional.
1.11 - A relação mínima dos equipamentos de som mínimos a serem disponibilizados pela empresa para atendimento dos serviços de sonorizações são:
a) Sistema de Sonorização – Evento de Grande Porte
· Potência mínima de 20.000W RMS
· 16 subwoofers com alto-falantes de 18”
· 16 caixas acústicas line array ou 3 vias (15”, 12” e super tweeter)
· 08 caixas de médio-grave (12”)
· Sistema de front fill e/ou side fill conforme necessidade do palco
· 12 monitores de palco (retorno)
· 02 mesas de som digitais com no mínimo 32 canais cada (PA e monitor)
· 01 processador de áudio (crossover digital)
· 01 compressor
· 01 multigate
· 02 equalizadores gráficos (se necessário)
· 01 multicabo de no mínimo 32 vias
· 20 microfones com fio
· 05 microfones sem fio
· 02 microfones sem fio com antenas direcionais
· 10 direct boxes (DI)
· Cabos, pedestais, conectores e acessórios necessários
· Equipe técnica
b) Sistema de Sonorização – Evento de Médio Porte
· Potência mínima de 10.000W RMS
· 06 subwoofers com alto-falantes de 18”
· 06 caixas acústicas line array ou 3 vias (15”, 12” e super tweeter)
· 06 caixas de médio-grave (12”)
· 06 monitores de palco (retorno)
· 01 mesas de som digital com no mínimo 32 canais
· 01 processador de áudio (crossover digital)
· 01 compressor
· 01 multigate
· 02 equalizadores gráficos (se necessário)
· 14 microfones com fio
· 02 microfones sem fio com antenas direcionais
· 06 direct boxes (DI)
· Cabos, pedestais, conectores e acessórios necessários
· Equipe técnica
c) Sistema de Sonorização – Evento de Pequeno Porte e Evento de Até duas horas
· 02 caixas de som, potência mínima 900W, alto-falante 12” (baixa frequência)
· 02 caixas de som, potência mínima 350W (alta frequência)
· 02 monitores, quando necessário
· 01 mesa de som, digital ou analógica, com no mínimo 08 canais
· 04 microfones com fio
· 02 microfones sem fio
· 02  direct boxes (DI)
· Cabos, pedestais, conectores e acessórios necessários
· Equipe técnica
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Saúde
	SESA
	2026/5237

	Secretaria Municipal de Turismo
	SETUR
	2026/5244

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Inclusão
	SEDESI
	2026/5145

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento
	SEDECON
	2026/5171

	Gabinete do Prefeito Municipal
	GPM
	2026/5120

	Secretaria Municipal de Educação
	SEE
	2026/5272

	Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
	SECULT
	2026/5132

	Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
	SELAZ
	2026/5469


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência de __/__/2026 até o dia __/__/2027.
4.1.1 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.2 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
4.13 – Conforme o caso (se aplicável a prestação do serviço), poderá ser exigido da empresa vencedora, em momento oportuno, cópia atualizada e válida dos seguintes documentos:
4.13.1 - CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
4.13.2 - MEI – A microempresa individual que não possuir empregados registrados deverá apresentar Declaração que não possui empregados autenticada;
4.13.3 – PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos assinado por responsável;
4.13.4 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional assinado por responsável;
4.13.5 - Fichas de registro dos empregados que executarão o trabalho;
4.13.6 - Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) admissionais e/ou periódicos dos empregados que executarão o trabalho relacionados aos riscos que estarão expostos;
4.13.7- Comprovante de recebimento de EPI (equipamentos de proteção individual) atualizado;
4.13.8 - Certificado de curso, treinamento e reciclagem NR10 (trabalhos em instalações elétricas e que envolvam eletricidade).
4.13.9 - Certificado de treinamento e reciclagem NR 18 (para trabalhos de construção civil em geral).
4.13.10 - Certificado de treinamento e reciclagem NR 33 (para trabalhos em espaços confinados, p. ex., limpeza de caixas d’água).
4.13.11 - Certificado de treinamento e reciclagem NR 35 (para trabalhos com risco de queda de altura superior a dois metros);
4.13.12 - Declaração que não pratica trabalho escravo e disponibilizará condições sanitárias e de conforto no local de trabalho.
4.13.13 - Indicação do profissional responsável pela obra.
Parágrafo Único: o Departamento Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – DESMT será o responsável pela solicitação da apresentação de tais documentos, que serão necessários em eventual fiscalização dos prestadores de serviços em relação a observância da legislação de saúde e segurança do trabalho.
4.14 - Conforme o caso, poderão ainda ser solicitados outros documentos previstos na legislação vigente.
4.15 - Por ocasião da expedição do termo de início da obra/serviços, a contratada deverá indicar o Preposto, o qual permanecerá a disposição da fiscalização, ficando responsável, em horário integral, pelo recebimento de notificações expedidas pelo Departamento Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – DESMT.
4.16 - No caso da empresa possuir registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Técnicos Industriais - CRT de outro Estado da Federação e, sendo julgada vencedora da licitação, deverá comprovar por ocasião do Termo de Início ou outro documento, e sob as penas da lei, possuir o visto do seu registro no CREA/RS ou CRT/RS.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da sua vigência.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, conforme levantamento da quantidade de serviços (eventos e itens utilizados) realizados no mês anterior.
11.1.1 – Será de responsabilidade da Secretaria requisitante a fiscalização dos serviços executados, assim como o levantamento da quantidade de serviços de sonorização realizados durante o mês.
11.1.2 – Será emitido boletim de medição mensal até o quinto dia útil do mês seguinte em que foram executadas os serviços.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11.7 – O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços.
13.3 – A Secretaria Requisitante que emitirá o empenho/contratação deverá indicar o Gestor e/ou Fiscal do contrato, conforme o caso.
13.4 – As demais obrigações e responsabilidades do Município encontram-se dispostas no  Termo de Referência, anexo II do edital.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
14.8 – Durante toda a execução contratual, se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
14.9– As demais obrigações e responsabilidades da empresa encontram-se dispostas no Termo de Referência, anexo II do edital.
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1 – O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) emitido(s) pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) no(s) local(ais) indicado(s) pelo Município (local de realização do evento), em dia útil, no horário de expediente, mediante agendamento prévio com a Secretaria Requisitante, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) vencedora(s), incluindo deslocamento, frete, instalação e posterior desinstalação, bem como acompanhamento técnico durante a prestação dos serviços.
15.1.1 – Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, atender cada local e evento da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade.
15.1.2 – A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação dos serviços a verificação das dimensões reais dos locais onde serão executados os mesmos.
15.1.3 - Poderá eventualmente ocorrer a realização de mais eventos ao mesmo tempo (simultaneamente) e em locais diferentes, devendo a empresa vencedora responsabilizar-se e possuir equipamentos e equipe técnica suficiente a suprir a demanda do município.
15.2 – O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestados livres de despesas pertinentes a materiais, equipamentos, materiais e acessórios necessários, frete, carga, descarga, deslocamento até os locais indicados, mão de obra, instalação, desinstalação e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita prestação dos serviços, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.3 – O Município, através da Secretaria Requisitante, designará responsável para proceder a fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, determinando quando necessário a regularização das faltas, defeitos e inconsistências observadas.
15.4 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
15.5 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
15.6 – Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá realizar as correções de forma imediata a fim de que não atrapalhe a realização do evento.
15.7 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da empresa, devendo a empresa reparar os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.
15.8 – A prestação dos serviços deverá obedecer rigorosamente as Especificações Técnicas mínimas e a condições contidas no edital e no Termo de Referência, sendo que qualquer alteração ou modificação deverá ser comunicada previamente para a Secretaria requisitante, a qual verificará a procedência e compatibilidade, aprovando ou não a mesma.
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 2026.
Bruno Cesar Faller





Nome Responsável ...
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
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[image: image10.png]Evento Local Data Periodo
Inauguragdo ESF Gaspar Rua Madrid, 265 A definir A definir

- Bairro Bom

Jesus

Inauguragdo prédio CIBs A definir A definir A definir
Eventos PSE A definir A definir A definir
Eventos Salude Mental A definir A definir A definir
Evento CEMAS A definir A definir A definir
Evento do Centro de Promog&o a Saude A definir A definir A definir

da Pessoa Idosa



[image: image11.png]Secretaria: Desenvolvimento Social e Inclusdo

Evento Local Data Periodo
Semana da pessoa idosa Praga da Setembro/2026 05 dias
Bandeira
Festa junina da pessoa idosa A definir Junho/2026 01 dia
Semana de combate a violéncia contra a A definir Junho/2026 01 dia
pessoa idosa
Dia das criangas Parque da Outubro/2026 01 dia
Oktoberfest
Dia das criangas nos bairros Diversos bairros | Outubro/2026 02 dias
do Municipio
Natal Solidario Parque da Dezembro/ 01 dia
Oktoberfest 2026
Evento de natal para idosos AABB Dezembro/ 01 dia
2026
Festa de Natal nos bairros Diversos bairros Dezembro/ 02 dias
do Municipio 2026
Festa de Carnaval da Pessoa Idosa CRAS Beatriz | Fevereiro/2027 01 turno
Péscoa dos idosos A definir Abril/2027 01 dia
Mostra cultural do CMDPI A definir Maio/2027 01 dia
Conexdo comunitdria CRAS do Maio/2027 02 dias

Municipio
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Dia do Rock Praga da Cultura Jul/26 1 dia
Festival Jazz 'n Blues Praga da Cultura Ago/26 3 dias
Semana Farroupilha Praga da Bandeira Set/26 10 dias
Aniversario do Municipio Praga da Bandeira Set/26 1 dia
Procissdo das Criaturas Rua Mar. Floriano Out/26 1 dia
Feira do Livro Praga Getdlio Vargas Nov/26 10 dias
Christkindfest Praga Getdlio Vargas Dez/26 20 dias
Santa Cruz Multicultural Praga da Bandeira Jan/27 1 dia
Desfile Escolas de Samba Rua Galvdo Costa Fev/27 1 dia
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‘ Evento Local Data Periodo
Municipal de FutSal Ginasio Poliesportivo |Junho/26 7 dias
Municipal de Vélei Gindsio Poliesportivo |Julho/26 5 dias
Basquete Municipal Gindsio Poliesportivo |Setembro/26 3 dias
Circuito Municipal de Esportes UNISC Julho/26 1 dia




